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Termo de ciência e responsabilidade 

Eu,_____________________________________________________________________________,

CPF______________________, ou Passaporte (caso seja estrangeiro)_______________________ 

ingressante do Programa de Pós-graduação em Arquitetura e Urbanismo, confirmo, as seguintes 

declarações: 

DECLARO que estou ciente de estar submetido ao Regimento do Programa de Pós-graduação em 

Arquitetura e Urbanismo do Centro de Artes da Universidade Federal do Espírito Santo e suas 

respectivas diretrizes e especificidades, bem como ao Edital (   ) Edital PPGAU 03/2025 - Processo 

seletivo para aluno regular – Mestrado ou (    ) Edital PPGAU 04/2025 - Processo seletivo para aluno 

regular – Doutorado, e as demais normativas da Universidade Federal do Espírito Santo. 

DECLARO estar ciente dos prazos e condições previstos na Resolução nº 52/2023-CEPE-UFES e de 

submeter as minhas atividades acadêmicas e de pesquisa a anuência do orientador. 

DECLARO ser responsável pelas informações prestadas junto a esta Instituição, e estar ciente, 

conforme a Lei nº. 12.089, de 11/11/2009 e a Resolução nº 35/2012-CEPE-UFES, de que NÃO POSSO 

apresentar documentos falsos, fornecer informações inverídicas, utilizar quaisquer meios ilícitos, 

cometendo crime de falsidade ideológica (previsto no art. 299 do CP), ou descumprir as normas do 

Edital do Processo Seletivo UFES e que, se assim for apurado, comprovadamente e a qualquer 

tempo, mesmo que posteriormente à matrícula, em procedimento que me assegure o contraditório 

e  a  ampla defesa, TEREI A MATRÍCULA CANCELADA NA UFES, sem prejuízo das sanções penais 

eventualmente cabíveis. 

 

 

Assinatura 


